
QUESTIONAMENTOS DE UMA EMPRESA E RESPECTIVOS 

ESCLARECIMENTOS 

 

QUESTIONAMENTO 1.  Observou-se que foi tomado como base de parâmetro 

o município de Natal/RN (VT e ISS) para a mensuração dos valores estimados 

de todas as comarcas. Desta forma, pergunto: Para fins de disputa, as empresas 

deverão, obrigatoriamente, utilizar os mesmos parâmetros para todos os 

municípios OU poderão adequar os valores de cada município de acordo com a 

realidade de cada localidade? 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 1: PODERÃO ADEQUAR A REALIDADE 

DE CADA MUNICÍPIO. 

 

QUESTIONAMENTO 2. O Edital estabelece que:  

"8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias, acordo, dissídio ou convenção coletivas de 

trabalho vigentes." 

Ocorre que a CCT utilizada para as funções vinculadas a atividades de 

construção civil, RN000138/2022, teve a sua vigência expirada em 31 de abril de 

2023. Desta forma, pergunto: as empresas que utilizarem convenções coletivas 

de trabalho com vigências expiradas serão desclassificadas? 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 2: CONFORME OBSERVADO, 

DEVERÃO UTILIZAR AS CCT VIGENTES, CONTUDO, NO MOMENTO DA 

ELABORAÇÃO PELA INSTITUIÇÃO, FOI UTILIZADA A CCT QUE EXPIROU, 

POIS ERA A QUE ESTAVA VIGENTE. 

 

QUESTIONAMENTO 3. O item 09 do TR trata dos materiais a serem 

disponibilizados para a realização dos serviços. Sobre o referido assunto, favor 

esclarecer as seguintes questões: 

3.1. O subitem 9.1.1. informa que: 

"9.1.1. No Anexo II do ETP - Estudo Técnico Preliminar, consta os insumos e 

equipamentos a serem fornecidos, por demanda e comodato, 

respectivamente;"    



No entanto, após análise do ETP, não foi localizada relação de insumos ou 

equipamentos. Favor disponibilizar a relação de insumos ou equipamentos. 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 3.1: SERÁ DISPONIBILIZADA A LISTA 

DOS MATERIAIS. 

 

3.2. O subitem 9.1.4. traz a tabela 14, com valores para insumos, e a seguinte 

redação: 

"9.1.4. As composições de custos da CONTRATADA, para os postos que 

possuem insumos para execução de serviços, deverão conter, no respectivo 

item da composição, os seguintes valores da Tabela 14."   

Desta forma, pergunto:  uma vez que não foi disponibilizada relação de insumos 

ou equipamentos, as empresas estão inviabilizadas de apresentar valores de 

acordo com a sua realidade. As empresas deverão, obrigatoriamente, apresentar 

em suas planilhas de custos os valores contidos na tabela 14? 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 3.2: A LISTA DE MATERIAIS SERÁ 

FORNECIDA PARA QUE AS EMPRESAS POSSAM ESTABELECER OS 

VALORES UNITÁRIOS DOS ITENS. E SIM, AS EMPRESA DEVERÃO 

APRESENTAR AS COMPOSIÇÕES DOS CUSTOS, COM OS VALROES DA 

TABELA 14. 

 

QUESTIONAMENTO 4. O item 11 do Termo de Referência apresenta a relação 

de uniformes exigidos para a execução dos serviços. No entanto, no Anexo V - 

Planilha de Custos e Formação de Preços, no item A do Módulo 5, consta itens 

como calça, camisa, tênis, meia, boné, crachá, luva e bota, sendo que não 

corresponde aos itens listados no Item 11 do TR. Desta forma, solicito 

confirmação que os itens necessários para a execução dos serviços são os 

listados no item 11 do TR. 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 4: CORRETO, ITEM 11 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

QUESTIONAMENTO 5. Ainda sobre o Anexo V - Planilha de Custos e Formação 

de Preços, observou-se que os custos do Auxiliar de cozinha foi precificado sem 

o custo referente ao Vale Alimentação. O referido fato se trata de uma 

inconsistência que afeta diretamente os valores da contratação, visto que a 



categoria se enquadra no Grupo I da CCT adotada. Solicitamos a suspensão 

para adequação da inconsistência citada. 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 5: ESTIMATIVA DE CUSTO FOI 

BASEADA EM PESQUISAS DE PREÇOS DO MERCADO, GERANDO ASSIM, 

OS VALORES UNITÁRIOS DOS POSTOS A SEREM LICITADOS. AS 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO FORAM DISPONIBILIZADAS APENAS PARA 

BALIZAR/RATIFICAR OS VALORES DAS PESQUISAS REALIZADAS NO 

MERCADO. CONTUDO, AS COMPOSIÇÕES DE CUSTO FORAM 

AJUSTADAS PARA RATIFICAR, NOVAMENTE, OS VALORES DAS 

PESQUIDAS DE PREÇOS DO MERCADO. 

 

 

POR FIM, INFORMA-SE QUE NÃO HOUVE ALTERAÇÃO NOS VALORES 

UNITÁRIOS DOS POSTOS, NEM NO QUANTITATIVO DOS POSTOS E, 

CONSEQUENTEMENTE, NO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 


